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APRESENTAÇÃO

Conforme leciona Ricardo Lobo Torres: “Com o advento do 
Estado Fiscal de Direito, que centraliza a fiscalidade, tornam-se, 
e até hoje se mantêm, absolutamente essenciais as relações entre 
liberdade e tributos: o tributo nasce no espaço aberto pela auto-
limitação da liberdade e constitui o preço da liberdade, mas por 
ela se limita e pode chegar a oprimi-la, se o não contiver a legali-
dade.” (2005, p. 3). “O tributo é garantia da liberdade e, ao mesmo 
tempo, possui a extraordinária aptidão para destruí-la”.1

Na esteira da lição do citado autor, há de fato, íntima relação 
entre tributação, democracia e liberdade. O estudo do vínculo 
existente entre os institutos em questão, verifica-se nas reflexões 
dos autores, os quais buscaram, à luz do sistema constitucional 
brasileiro, em sua acepção mais abrangente – tanto no que con-
cerne aos princípios e regras constitucionais, como no concernen-
te aos tributos in specie, apresentar suas construções e conclusões 
a propósito do tema central da obra.

As ideias de Ricardo Lobo Torres, no que tange à relação 
entre tributação e liberdade, são fruto de sua compreensão acer-
ca da função que assume a tributação no Estado Social e Demo-
crático de Direito.

1. TORRES, Ricardo Lobo. Tratado de direito constitucional financeiro e 
tributário. 3. vol. 3. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2005.
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O papel que o tributo assume nas sociedades contemporâ-
neas não é o mesmo que a tributação teve em outros períodos 
históricos, merecendo análise à luz do Estado Liberal, do Estado 
Social e do Estado Social Fiscal.

Embora não haja um significado unívoco para liberalismo, 
é possível afirmar, que na sua acepção clássica, o Estado Liberal 
era aquele que intervinha minimamente na esfera de liberdade 
dos cidadãos, permitindo-lhes exercer suas atividades e desen-
volver suas ideias de forma absolutamente livre. No âmbito do 
Estado Liberal o papel do tributo era de todo incipiente.

 Os liberais clássicos do final do século XVIII, início do sé-
culo XIX, concebiam como única função do Estado a proteção dos 
direitos de liberdade e propriedade privada. Já os liberais moder-
nos ou socialistas, compreendiam que o papel do Estado era, além 
da defesa da liberdade e da propriedade, também apresentar 
soluções para os problemas relativos à pobreza, habitação, saúde 
e educação e, nessa medida, a cobrança de tributos, embora im-
pusesse uma limitação à liberdade, fazia-se necessária para aten-
dimento dos direitos individuais, no seu viés social.

Os ideais liberais nasceram na antiguidade clássica tendo 
evoluído até a república romana, momento em que os seus funda-
mentos se consolidaram. A partir de então novos ideais surgiram 
e desencadearam o seu questionamento e contestação, o que se fez 
por meio das revoluções liberais, cuja preocupação voltava-se fun-
damentalmente à tutela dos direitos individuais pelo Estado.

 Naquele momento surgiu a concepção da tributação como 
fonte de financiamento dos ideais democráticos e como mecanis-
mo de redistribuição de riquezas.

Partindo de Platão e Aristóteles, passa-se por Rosseau, 
chegando-se a Adam Smith e Thomas Paine. O primeiro em Lec-
tures of Jurisprudence e Riqueza das Nações e o segundo em Rights 
of Man, aperfeiçoaram as ideias aristotélicas sobre redistribuição 
de riquezas.

Aristóteles entendia que redistribuição era uma questão de 
mérito e não de necessidade. Antes Smith e depois Paine, evoluíram 
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tais ideias e passaram a conceber a redistribuição como decor-
rência da necessidade de intervenção estatal em benefício dos 
menos favorecidos economicamente, o que deveria se implemen-
tar através da tributação mais onerosa dos mais ricos, pois tal 
mecanismo operaria, a longo prazo, transferência patrimonial 
entre as diferentes classes sociais. Nesse sentido, embora não negas-
sem a importância da preservação da liberdade e dos direitos indi-
viduais, reconheciam a necessidade de sua limitação através da 
tributação em nome de um “bem maior”, a justiça redistributiva. A 
cobrança de tributos, no entanto, não poderia oprimir os direitos 
inerentes à liberdade, que compõem o rol dos direitos individuais.

Assim, não se discute a relevância dos textos que compõem 
a presente obra, posto que propiciam a evolução de ideias relati-
vas à justiça fiscal e à justiça social a partir da tributação, preo-
cupação esta que se verifica igualmente nas decisões da homena-
geada ao longo de sua carreira judicante.

Embora a homenageada não tenha abraçado a carreira aca-
dêmica ou buscado maior inserção em relação ao ensino e à pesqui-
sa do Direito, tendo dedicado a integralidade do seu tempo à espe-
cialização do exercício da magistratura, bem como a atender a pe-
sada carga de trabalho a que se sujeitam os magistrados no Brasil, 
algumas de suas decisões, revestidas de profunda erudição, são 
verdadeiras lições de Direito, inclusive com repercussão nacional. 

Pessoalmente – além da admiração pelas aptidões técnicas 
que a homenageada reunia como magistrada e promotora do 
Direito e da Justiça –, sempre nutri pela mesma imensa admiração, 
amizade e, sobretudo, carinho, razões estas que me inspiraram a 
promover a presente iniciativa como tributo a sua memória, con-
vidando para tanto grandes juristas em âmbito nacional e mem-
bros do Poder Judiciário, em todas as suas esferas, a contribuir 
com reflexões sobre o tema central da presente obra. 

Conheci a homenageada pouco tempo após ter me mudado 
para o Paraná, vinda de São Paulo, minha cidade natal. Naquela 
oportunidade, atuando como advogada do condomínio em que 
residia a homenageada, fui por ela procurada, momento em que 
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tive a feliz oportunidade de conhecê-la pessoalmente e atestar a 
sua cordialidade e gentileza, características estas que se manifes-
taram em todas as oportunidades em que mantive com ela conta-
tos pessoais e profissionais. 

Era extremamente cautelosa e buscava agir com absoluta 
imparcialidade em seus julgamentos, tendo referido em várias 
conversas que tivemos as dificuldades inerentes à função judican-
te, especialmente no concernente à reponsabilidade de decidir de 
forma justa. Merece referência nesse sentido trecho de entrevista 
realizada pelo jornal paranaense Gazeta do Povo em que registrou 
a dificuldade do exercício da função judicante quando afirmou: 
sou “a rainha da dúvida”, “A tarefa de julgar é complicada. Quan-
do as coisas são pretas ou brancas, é fácil. A zona cinzenta é que 
difícil”.2

Enfim, trata-se de justa e merecida homenagem à magistra-
da que sempre dignificou o cargo e a toga, julgando com prudên-
cia, imparcialidade e responsabilidade.

Finalmente, agradeço profundamente o importante auxílio 
dos Professores Ariane Bini de Oliveira, Nayara Tataren Sepulcri 
e Smith Barreni, na organização e produção da presente coletânea, 
cuja competência, dedicação e compromisso com a excelência, 
permitiram a materialização desta homenagem.  

Betina Treiger Grupenmacher 

Professora associada de Direito Tributário
da Universidade Federal do Paraná

2. Disponível em http://www.gazetadopovo.com.br/vidaecidadania/conteudo.
phtml?id=880072.  Acessado em 18/04/2014.
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